
CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS — CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 — Centro - 
Entre Rios de Minas — MG 

CEP: 35.490-000— Fone: (31) 3751-1220 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGROPECUÁRIA 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei n° 18/2020 - "Ratifica o 5° Termo Aditivo ao Contrato de 
Consórcio do CODAP — Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto 
Paraopeba" 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, contribuindo para o desenvolvimento do Município e da região do Alto 
Paraopeba. 

Entendemos que a presente iniciativa, embora resulte em geração de 
despesas para o Município, favorece a sua atuação de modo consorciado, 
compartilhando custos para a aquisição de bens e serviços necessários para o 
atendimento à população, em especial no âmbito da agricultura como veterinários. 
Entendemos que o custo destas contratações, de forma individual, podem gerar um 
impacto ainda maior para os cofres públicos municipais, o que torna a iniciativa 
louvável. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com o pedido 
de dispensa dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta 
mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 18 de junho de 2020. 

nésto da t.,osta Rek 71~ e2
Membro 

Daniel A tonto Viel 
Presidente da Comissão 

Aprovaao em 1 e urof Dtscu 
e V-'a(' 

Presktige 
fá" OÇ 2_0,2 o 

j
Ll evÁi da Costa  Campos

Relator 


